
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 2025.04.08.01

Aos  oito  dias  do  mês  de  abril  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  após  constatada  a
regularidade  dos  atos  procedimentais,  a  autoridade  competente,  o(a)  Sr(a).
ADEILSON ALEXANDRE DA SILVA, nos termos do inciso IV do Art. 71 da lei nº 14.133
de 1º de abril de 2021, HOMOLOGA a adjudicação da inexigibilidade de licitação nº
2025.04.08.01, referente ao Processo Administrativo nº 00015.20250325/0002-02.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

45.440.854/0001-27 - GERALDO PINHEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. REF. V. UNIT. V. TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
TÉCNICOS  PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA  JURÍDICA,
ACOMPANHAMENTO  E  ATUAÇÃO
JUNTO  AO  TRIBUNAL  DE  CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ E TRIBUNAL
DE  CONTAS  DA  UNIÃO,  PARA
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO
MUNICÍPIO DE BO

12,00 Mês 5.166,67 3.000,00 36.000,00

2

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
TÉCNICOS  PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA  JURÍDICA,
ACOMPANHAMENTO  E  ATUAÇÃO
JUNTO  AO  TRIBUNAL  DE  CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ E TRIBUNAL
DE  CONTAS  DA  UNIÃO,  PARA
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO
MUNICÍPIO DE

12,00 Mês 5.166,67 3.500,00 42.000,00

3

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
TÉCNICOS  PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA  JURÍDICA,
ACOMPANHAMENTO  E  ATUAÇÃO
JUNTO  AO  TRIBUNAL  DE  CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ E TRIBUNAL
DE  CONTAS  DA  UNIÃO,  PARA
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO
IPM  DO  MUNICÍPIO  DE  BOA
VIAGEM/CE

12,00 Mês 5.166,67 3.500,00 42.000,00

VALOR TOTAL 120.000,00

Homologado para GERALDO PINHEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita no 
CNPJ/MF: 45.440.854/0001-27, pelo melhor valor de R$ 120.000,00  (cento e vinte mil 
reais), em 08/04/2025.



assinado eletronicamente
Adeilson Alexandre Da Silva

ORDENADOR(A) DE DESPESAS


